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HHLTGN t{oI.z B,ARRET'0, prefeito Municipai de GenerarCàmara' Estado do Rio Grande do Su1, no uso de suas atribriições iegais conferidas petro Art. 75da lei CIrgânica do Município;

De *tr de Fevereiro cie 2017.
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. os efeitu:s deste ato são a contar de 01 de Fevereiro de 2üL7
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Frefeito Municipal
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